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LEI Nº 687/2005 
 

"CONCEDE LICENÇA AO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA SE 
AFASTAR DO TERRITÓRIO BRASILEIRO 
QUANDO NECESSÁRIO E DÁ 
PROVIDENCIAS”. 

 
 
Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de 

Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições. 
 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica concedida licença ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, Sr. Wagner Vicente da Silveira, oficializando-se 
previamente à Câmara Municipal, para se afastar  do território brasileiro 
quando for necessário, com destino ao Município de San Ignácio, no território 
da Bolívia, para tratar de assunto de interesse de nossa comunidade 
relacionado à construção da estrada Vila Bela da Santíssima Trindade-
MT/Brasil X San Ignácio/Bolívia. 

 
Parágrafo único – A concessão da licença a que se 

refere este artigo, é feita em observância ao que preceitua o artigo 78, inciso 
III, da Lei Orgânica do Município. 

  
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA 

BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS 
VINTE E SETE  DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E CINCO. 
 
 

                            
Wagner Vicente da Silveira 

PREFEITO MUNICIPAL 


